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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

SEcRETARTA DE !NFRAESTRUTURA E SERVrçOS PÚBLTCOS

lmperatri zll\/'A. 25 de fevereiro de 2021

osta ao Pedido de Esclareci

Referente:

§EcRFrARtl DE rNFRAtsrRuruRA E sERlnços púaucos

Rua Y, s/no - Nova lmperâtrlz - CEP: 65.907-í80
lmpeÍatriz - ltA CHPJ: 0ô.'158.455/0001-1 6
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Concorrência Pública no 009/2020
P ro c es s o A d m i n is trativo'. 02 . 1 0 .0 0 .2020 12020
EmpTesa: TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajos aparga EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERV!ÇOS RELATIVOS A
TMPLANTAÇÃO DO ATERRO SAN|TARIO DE TMPERATR|ZilVIA E
RECUPAÇÃO AMBIENTAL DA AREA DEGRADADA PELO LIXÃO,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES,DO TERMO DE REFERÊNCIA E DO
PLANO DE RECUPARAÇAO DE AREA DEGRADADA - PREAD.

Trata-se de pedido de esclarecimentos, formulado
pela empresa TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO
LTDA. (CNPJ no 26.167 .44210001-09)ao edital da Concorrência Pública
no 009/2021- SRP

Nos termos do item 12.4 ao 12.6 do edital,
combinado com o disposto no artigo 41 , da Lei 8666/93, conheço da
solicitação por tempestiva, e torno público seu teor a decisão:

LEr 8666/93 - ART. 41. A ADMINISTRAÇÃO NÃO PODE
DESCUMPRTR AS NORMAS E CONDTÇÕES DO EDlrAL,
AO QUAL SE ACHA ESTRITAMENTE VINCULADA
§ 19 QUALQUER CIDADÃO E PARTE LEGíTIMA PARA
TMPUGNAR EDTTAL DE LTCTTAÇÃO POR
IRREGULARIDADE NA APLICAÇÃO DESTA LEI, DEVENDO
pRorocolAR o PEDTDo ATE 5 (CTNCO) DIAS UTEIS
ANTES DA DATA FIXADA PARA A ABERTURA DOS
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, DEVENDO A
ADMINISTRAÇÃO JULGAR ç RESPONDER À
IMPUGNAÇAO EM ATE 3 (TRES)DIAS UTEIS, SEM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MU NICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERV!çOS PÚBLTCOS

PREJU1ZO DA FACULDADE PREVTSTA NO § 1a DO ART
113

EDITAL
12.4. A TMPUGNAÇÃO DOS TERMOS DO EDTTAL SE
EFETIVARA EM CONFORMIDADE COt\í O ART.41 DA LEI
8666/93. DEVERA SER PROTOCOLIZADA, NOS
SEGUINTES PRAZOS.
12.5. pOR QUALQUER CIDADÃO, ATE 05 (C|NCO) DIAS
UTEIS ANTES DA DATA FIXADA PARA ABERTURA DOS

12.6. pELA LTCITANTE, ATE 02 (DO!S) D|AS UTErS ANTES
DA DATA FIXADA PARAABERTURA DE HABILITAÇÃO.

Assim sendo, intempestivos os pedidos de
escla reci me nto a p resen tad os no 25 102 12021 (q u i nta -fei ra ), co n sid erando
os textos transcritos, bem como a data para abertura das proposta que é
da2610212021, tem-se por intempestiva a impugnação apresentada pela

empresa TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇAO LTDA.

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

De acordo com o que disciplina a legislação e o
instrumento convocatório o presente pedido de lmpugnação se encontra
intempestivo, assim em nome do princípio da isonomia, ou seja, de todos
os demais envolvidos que enviaram pedidos de esclarecimento e
impugnações dentro do prazo, ademais preludica o prazo da
Administração responderdentro do prazo.

Considerando que o pregoeiro não possui
conhecimento técnico para análise das questões suscitadas, os autos
forma submetidos à Unidade Requisitante, que detém a expertise
necessária, para uma breve manifestação, em razão do exíguo prazo,
considerando que a licitação está designada para dia 2610212021,

ademais o edital foi divulgado respeitando o prazo legal, mas o
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERV|çOS PÚBLTCOS

questionamentos, infelizmente foram feitos no último que útil que
antecede a abertura da sessão, o que prejudica, inclusive a divulgação da
resposta.

Não obstante, em respeito ao direito de petição,
informamos que as especificações contidas no instrumento convocatório
são detalhadas e não deixam margem para dúvidas, se tratando de falhas
de interpretação d o peticiona nte.

DA DEC!SÃO:

À vista de tais considerações, nos termos do
contido no edital e das legislações pertinentes, tem-se por intempestiva o
presente pedido de esclarecimentos apresentado, prgudicando seu
conhecimento. Desta forma, à vista de todo exposto, objetivando ampliar
o princípio da isonomia, da razoabilidade da livre concorrência e da
competitividade , JULGO IMPROCEDENTE. Fica mantida a data da
realização do certame
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